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CIRCULAR ESE-TAU Nº 223 /2025 

Data: 12/11/2025 
Tema: Programa Pé-de-meia 
Assunto(s): Orientações Técnicas a serem observadas 
Interessado: Escolas estaduais – Equipe Gestora 
Referência: Comunicado SUPLAN/DIDEV/COINFO nº 13, de 21/10/2025 

 

A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino da Região de Taubaté, no uso de 

suas competências e atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual nº 69.665/2025, tendo como referência o 

Comunicado SUPLAN/DIDEV/COINFO nº 13, de 21/10/2025 referente ao Programa Pé-de-meia, encaminha as orientações 

referente ao tema, como segue:  

Em atenção à implementação do Programa Pé-de-Meia, iniciativa do Governo Federal que visa fomentar a permanência 

e a conclusão do ensino médio por meio da constituição de poupança para estudantes da rede pública, e em 

conformidade com as diretrizes da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (SEDUC-SP), seguem as orientações 

técnicas a serem observadas pelas equipes escolares.  

   Apresentação institucional do Programa Pé-de-Meia: Link para acesso ao material  

1. Acesso ao Sistema na SED  

As informações sobre elegibilidade, frequência e pagamentos dos estudantes estão disponíveis na Secretaria 

Escolar Digital (SED). O acesso é restrito aos gestores escolares devidamente habilitados, conforme perfil de 

acesso definido pela SEDUC-SP.  

 

2. Critérios de Elegibilidade  

Para ter direito ao benefício, o estudante deve atender aos seguintes requisitos:  

• Estar matriculado no ensino médio público regular ou na EJA;  

• Ter idade entre 14 e 24 anos (ou entre 19 e 24 anos, no caso da EJA);  

• Estar inscrito e com cadastro atualizado no CadÚnico até 07/02/2025, com renda familiar per capita de até 

meio salário-mínimo;  

• Possuir CPF regular;  

• Manter frequência mínima de 80% nas aulas mensais.  

 

3. Casos Específicos  

• Estudantes PPL (Pessoas Privadas de Liberdade) são elegíveis, desde que atendam a todos os critérios acima.  
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• A participação de alunos do CEEJA está em análise, em razão da mediação pedagógica não presencial.  

• Transferências ou remanejamentos realizados após 12/03/2025 poderão impactar a elegibilidade do estudante 

no Programa.  

 

4. Motivos Comuns de Inelegibilidade  

• Atualização cadastral no CadÚnico após 07/02/2025;  

• Renda per capita superior a meio salário-mínimo;  

• CPF irregular ou divergente entre a Receita Federal e a SED;  

• Dados incorretos ou ausentes na ficha do aluno (nome, data de nascimento, CPF, NIS).  

 

5. Frequência e Pagamentos  

• A frequência é apurada em hora-relógio, e não em hora-aula;  

• A ausência de lançamento da frequência na Sala do Futuro poderá bloquear o pagamento;  

• Situações de bloqueio ou inconsistência devem ser registradas via Portal de Atendimento.  

 

6. Contato e Suporte  

Os atendimentos referentes ao Programa Pé-de-Meia são realizados exclusivamente pelo Portal de Atendimento: 

    https://atendimento.educacao.sp.gov.br   

 

Caminho: Entrar → Registro ou acompanhamento de protocolo → Abrir novo chamado → Pé-de-Meia Para 

agilizar o atendimento, informar obrigatoriamente:  

• Nome completo do aluno;  

• CPF e NIS individual;  

• RA; • Nome da escola;  

• Nome dos responsáveis (filiação).  

Dúvidas adicionais deverão ser encaminhadas pelo mesmo canal.  

 

Atenciosamente, 

 
 

Thais Sabatino Monteiro 
Fernandes de Castro 

Supervisor Educacional 
 

William Rodrigues de Freitas 
Chefe de Serviço SEGRE 

 

Valéria Mara Rodrigues Coura 
dos Santos 

Chefe de Departamento - 
Dirigente Regional de Ensino
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